
I - NOME DO NOTIFICADO: AUTO POSTO 135 LTDA.
II - QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO: INSC. ESTADUAL N.º

645.418.871.114 E
INSC. CNPJ/MF N.º 04.291.483/0001-81.
III - IDENTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO

DE MULTA-
AIIM N.º 3.080.100-0, lavrado em 24/09/2007.
IV - IDENTIFICAÇÃO do expediente SEFAZ: nº. 1000219-

635556/2007.
V - FINALIDADE DA NOTIFICAÇÃO POR EDITAL: Notificar o

interessado da lavratura do Auto de Infração e Imposição de
Multa pela Fiscalização da SEFAZ/SP no Processo
Administrativo Tributário referente ao AIIM acima citado.

VI - PRAZO para atendimento: 30 dias contados na forma
do item 3 do § 4º do artigo 11 da Lei Estadual nº. 10.941 de
25/10/2001.

VII - LOCAL para atendimento desta notificação: Praça
Afonso Pena, nº. 74 - Centro - São José dos Campos - SP.

VIII - CONTEÚDO DA NOTIFICAÇÃO:
8.1 Levamos ao conhecimento do NOTIFICADO acima qua-

lificado de que o Fisco Estadual lavrou, em 24/09/2007, o Auto
de Infração e Imposição de Multa nº. 3.080.100-0 contra o esta-
belecimento de AUTO PORTO 135 LTDA -Insc. Estadual nº.
645.418.871.114 como se transcreve a seguir:

IX- INFRAÇÕES RELATIVAS À DOCUMENTAÇÃO FISCAL EM
ENTREGA, REMESSA, TRANSPORTE, RECEBIMENTO, ESTOCA-
GEM OU DEPÓSITO DE MERCADORIA OU AINDA, QUANDO
COUBER, EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

9.1. Recebeu em 31 de outubro de 2.002, mercadorias no
valor total de R$ 13.655,88, desacompanhadas da documenta-
ção fiscal eficaz para as operações. As mercadorias, álcool e
gasolina, foram apreendidas pelo Sétimo Distrito Policial de São
José dos Campos, através do Auto de Exibição e Apreensão
anexo, constando a quantidade

transportada e apreendida naquela ocasião no Boletim de
Ocorrência de Autoria Desconhecida nº. 2767/7/2002, também
anexo. Foram arrecadados também, no momento da ação poli-
cial, os documentos fiscais n.°s 24.959 e 24.960, ambos emiti-
dos por JETGAS AMERICANO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA,
IE 166.008.437.115, localizado no município de Américo
Brasiliense, sendo os DOCUMENTOS FISCAIS DESCLASSIFICA-
DOS, em razão de terem sido emitidos em data anterior à ocor-
rência dos fatos geradores e um dos documentos fiscais (NF
24.959) ter sido emitido para o contribuinte POSTO DE SERVI-
ÇO AZUL MIRIM LTDA, IE: 105.205.960.118, localizado no
município de São Paulo, documentos estes que foram apresen-
tados no intuito de dar amparo à operação com álcool.
Relativamente à gasolina nenhum documento foi apresentado
durante a ação policial, constando do Ofício n° 936/IP-
219/7/03, do 7° Distrito Policial de S.J.Campos, a nota fiscal nº.
2.804, emitida em 28/02/03, tendo como produto gasolina C,
da qual arbitramos o valor da gasolina anteriormente apreendi-
da, tudo conforme documentos juntados ao presente AIIM.

X- INFRINGÊNCIA
Art. 203, do RICMS (Dec. 45.490/00).
XI- CAPITULAÇÃO DA MULTA
Art. 527, inc. III, alínea ‘’a’’ c/c §§ 1° e 10, do RICMS/00

(Dec. 45490/00).
Observações
1. Nos termos e condições do Artigo 95 da Lei 6.374/89 de

01/03/89, a multa poderá ser paga com desconto.
2. O débito fiscal fica sujeito a juros de mora nos termos do

artigo 96 da Lei 6.374/89, na redação dada pela Lei 10.619/00
de 19/07/2000.

3. A situação acima descrita poderá ser comunicada ao
Ministério Público para as providências penais nos termos da
legislação vigente.

4. O presente Auto de Infração e Imposição de Multa
aguardará prazo no Posto Fiscal a que estiver vinculado o con-
tribuinte.

POSTO FISCAL DE GUARATINGUETÁ
Notificação
Cassação De Eficácia De Inscrição
O Posto Fiscal de Guaratinguetá comunica ao(s) interessa-

do(s) que, em razão dos trabalhos fiscais desenvolvidos através
do expediente GDOC nº. 1000214-489730/2007, a empresa E G
SANDI ME , Inscrição Estadual nº. 282.124.270.114, CNPJ nº.
08.133.748/0001-74, situada a Rua Prof.Vinicius Palazo, nº. 64
- 1º RetiSP Cruzeiro - SPteve a sua situação cadastral “CASSA-
DA” a partir de 31/03/2007, cabendo Recurso uma única vez,
sem efeito suspensivo, perante o Delegado Regional Tributário
do Vale do Paraíba, no prazo de 30 (trinta) contados da data de
publicação do ato de cassação no Diário Oficial do Estado.

COORDENAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF/G - 23, de 3-10-2007

Dispõe sobre o Sistema de Segurança, os procedi-
mentos para salvaguarda e validação do processo
de inserção e consulta de dados disponíveis no
Sistema de Despesa de Pessoal do Estado - SDPE,
através da internet, no endereço eletrônico
www.folhadepagamento.sp.gov.br

O Coordenador da Administração Financeira, tendo em
vista a criação do Portal da Folha de Pagamento, e consideran-
do a implementação do Projeto de Modernização do Sistema de
Despesa de Pessoal do Estado - SDPE, por intermédio do
Programa de Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado de São
Paulo - PROFFIS, com o objetivo de melhorar a eficiência, agili-
dade e segurança, no processamento da Folha de Pagamento
dos servidores civis e dos inativos dos Órgãos do Poder
Executivo da Administração Direta, bem como a necessidade
de:

administrar e controlar os acessos ao Sistema de Despesa
de Pessoal do Estado - SDPE, através da internet, de acordo
com as permissões previstas em cada módulo e ou funcionali-
dade;

estabelecer critérios para habilitar e desabilitar
Administradores e Usuários, bem como, análise periódica dos
acessos;

imputar responsabilidade aos Administradores e usuários
do Sistema de Despesa de Pessoal do Estado - SDPE, pela utili-
zação indevida de senhas;

descentralizar o processo de atribuição de senhas, garan-
tindo a segurança das informações na alimentação, alteração
ou exclusão de dados;

oferecer ferramentas adequadas de administração e con-
trole aos responsáveis pela atribuição e remoção de usuários;

aperfeiçoar controles de segurança de acesso ao Sistema
de Despesa de Pessoal do Estado - SDPE, expede a seguinte
portaria:

Artigo 1º - O acesso de usuários ao Sistema de Despesa de
Pessoal do Estado - SDPE, através do portal da folha de paga-
mento, será permitido de acordo com o nível de competência e
atribuições da unidade a qual está vinculado o servidor público.

Artigo 2º - O Sistema de Segurança do Portal, utilizado no
controle de acesso ao Sistema de Despesa de Pessoal do
Estado, contará para fins de sua operacionalização com a
seguinte estrutura:

I. Administrador do Sistema de Segurança - Representado
pelo Diretor do Departamento de Despesa de Pessoal do
Estado, da Secretaria da Fazenda, cadastrado no Sistema de
Segurança da Folha de pagamento, pela Companhia de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP
através de sua área habilitada;

II. Administrador Central do Sistema de Segurança -
Representado por servidores do Departamento de Despesa de
Pessoal do Estado - DDPE, da Secretaria da Fazenda, mediante
designação publicada no Diário Oficial do Estado;

III. Administrador Local do Sistema de Segurança -
Representado por servidores do Departamento de Despesa de
Pessoal do Estado - DDPE e dos Órgãos Setoriais e Subsetoriais
de Recursos Humanos do Poder Executivo da Administração
Direta, mediante designação publicada no Diário Oficial do
Estado;

IV. Usuários Responsáveis - Representado pelos dirigentes
do Departamento de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE, dos
Órgãos Setoriais, Subsetoriais de Recursos Humanos e das
Unidades com atribuições de controle de freqüência do Poder
Executivo da Administração Direta.

Artigo 3º - Caberá ao Administrador do Sistema de
Segurança:

I. Cadastrar Administradores Centrais, até o limite de 4
(quatro) servidores;

II. Delegar suas competências ao Diretor Substituto, nos
seus impedimentos legais.

Artigo 4º - Caberá ao Administrador Central do Sistema de
Segurança:

I. Criar Grupos, Perfis e Visões de acesso;
II. Habilitar e desabilitar Grupos, Produtos e

Funcionalidades do Sistema de Despesa de Pessoal do Estado;
III. Cadastrar os Dirigentes do Departamento de Despesa

de Pessoal do Estado e dos Órgãos Setoriais e Subsetorias de
Recursos Humanos do Poder Executivo da Administração
Direta;

IV Cadastrar Administradores Locais, até o limite de 4 (qua-
tro) servidores, mediante solicitação dos Dirigentes do
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado e dos
Dirigentes dos Órgãos Setoriais e Subsetoriais de Recursos
Humanos do Poder Executivo da Administração Direta;

V Prestar orientações relativas ao Sistema de Segurança
aos Administradores Locais;

VI Bloquear ou excluir os usuários do sistema, mediante
solicitação dos Dirigentes responsáveis;

VII Bloquear ou excluir os usuários do sistema em caso de
uso indevido e/ou através de ocorrências apuradas;

VIII Analisar periodicamente os registros de acesso e ope-
rações dos usuários no Sistema de Segurança, através de trilhas
de auditoria;

IX Reportar ao Dirigente do Departamento de Despesa de
Pessoal do Estado, situações identificadas como uso indevido
ou inadequado dos produtos/serviços do Portal.

Artigo 5º - Caberá ao Administrador Local do Sistema de
Segurança:

I. Cadastrar permissões de acesso (perfis / visões) aos ser-
vidores de sua área de atuação / jurisdição, mediante solicita-
ção dos Dirigentes do Departamento de Despesa de Pessoal do
Estado, e dos Órgãos Setoriais e Subsetoriais de Recursos
Humanos do Poder Executivo da Administração Direta;

II. Bloquear ou excluir permissões de acesso (perfis / visões)
concedidas aos usuários do sistema, mediante solicitação dos
Dirigentes Responsáveis;

III. Bloquear ou excluir permissões de acesso (perfis /
visões) em caso de ocorrências apuradas, que apontem uso
indevido ou inadequado dos produtos/serviços do Portal;

IV. Analisar periodicamente os registros de acesso e opera-
ções dos usuários de sua área de atuação / jurisdição no
Sistema de Segurança, através de trilhas de auditoria;

V. Prestar orientações relativas ao Sistema de Segurança
aos Usuários de sua Jurisdição;

VI. Reportar aos Dirigentes do Departamento de Despesa
de Pessoal do Estado e dos Órgãos Setoriais e Subsetoriais de
Recursos Humanos do Poder Executivo da Administração
Direta, situações identificadas como uso indevido ou inadequa-
do dos produtos/serviços do Portal.

Artigo 6º - Caberá aos Usuários Responsáveis (Dirigentes):
I. Solicitar a Inclusão, Alteração e/ou Exclusão de permis-

sões de acesso (perfis / visões) dos servidores de sua área de
atuação / jurisdição;

II. Analisar periodicamente os registros de acesso e opera-
ções dos usuários de sua área de atuação / jurisdição, no
Sistema de Segurança, através de trilhas de auditoria.

Artigo 7º - Caberá aos demais Usuários do Sistema de
Despesa de Pessoal do Estado, a consulta e/ou a atualização do
cadastro dos servidores civis e inativos do Estado, de acordo
com permissões de acesso (perfis / visões) recebidas.

Artigo 8º - Após o cadastramento do usuário no Sistema de
Despesa de Pessoal do Estado, pelo administrador local, será
fornecido um “LOGIN” (identificação do usuário) e orientações
para que o próprio usuário crie uma senha de acesso ao portal.

Artigo 9º - O cadastramento da senha de acesso se dará
mediante aceitação eletrônica do Termo de Sigilo e
Responsabilidade (anexo I), apresentado no portal no ato do
cadastramento da mesma.

Artigo 10 - Os Dirigentes do Departamento de Despesa de
Pessoal do Estado e dos Órgãos Setoriais e Subsetoriais de
Recursos Humanos do Poder Executivo da Administração Direta
são os responsáveis diretos pela gestão do Sistema de
Segurança, pela Inclusão, Alteração e/ou Exclusão de permis-
sões de acesso (perfis / visões) dos servidores de sua área de
atuação / jurisdição.

Parágrafo Único - A inobservância do disposto no caput
deste artigo, implicará na aplicação das penalidades previstas
em lei.

Artigo 11 - A senha é pessoal e intransferível.
I. É vedado ao Administrador Central, Administrador Local,

Usuário Responsável (Dirigentes) e demais Usuários o uso da res-
pectiva senha, quando afastados do cargo ou função por motivo
de Férias, Licenças ou afastamentos de qualquer natureza;

II. Toda e qualquer movimentação funcional, do
Administrador Central, Administrador Local, Usuário
Responsável (Dirigentes) e demais Usuários do sistema, impli-
cará na cessação automática do acesso ao portal.

III. Constituem faltas apenáveis civil e criminalmente, nos
termos do Código Penal, igualmente das normas estatutárias
e/ou legislação que lhes é pertinente:

a. a desobediência ao previsto no item I desse artigo;
b. a cessão do LOGIN / SENHA a outrem, por configurar

violação de segredo de repartição;
c. a utilização indevida a fim de obter vantagem para si ou

para outrem.
Artigo 12 - Fica o Dirigente do Departamento de Despesa

de Pessoal do Estado, em conjunto com a Companhia de
Processamento de Dados do Estado - PRODESP, responsável
pelo aperfeiçoamento dos controles do Sistema de Segurança
de acesso ao SDPE.

Artigo 13 - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO I
TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE
Antes de cadastrar sua senha de acesso ao Portal e-folha,

você deve ler e concordar com os seguintes termos e condições:
1. Os serviços do Portal serão disponibilizados conforme

permissão de acesso atribuída pelo Administrador de
Segurança dos Órgãos do Poder Executivo da Administração
Direta.

2. Você declara sob as penas da lei que:
2.1 - Dispensará tratamento sigiloso às informações dispo-

níveis no Sistema de Despesa de Pessoal do Estado - SDPE;
2.2 - Observará as seguintes normas abaixo:

a. A senha de acesso aos dados é pessoal e intransferível;
b. Impedir o acesso de terceiros ao “SDPE” por meio de

sua senha;
c. Manter o sigilo de seu LOGIN / SENHA, não dando

conhecimento a nenhuma outra pessoa;
d. Sair de seu acesso e/ou identificação ao final de cada

sessão de consulta/inclusão/alteração;
e. Notificar imediatamente ao superior hierárquico e ao

Administrador Central e Local, quando tomar conhecimento de
ocorrências de uso que apontem para a possibilidade de quebra
da segurança de sua senha;

f. Responsabilizar-se por todas as ações que ocorrerem
mediante o uso de seu LOGIN / SENHA;

g. É vedado ao Administrador Central, Administrador
Local, Usuário Responsável (Dirigentes) e demais Usuários do
sistema do Portal da Folha de Pagamento fazer uso das respec-
tivas senhas, quando afastados do cargo ou função por motivo
de Férias, Licenças ou afastamentos de qualquer natureza.

3. Você é responsável pelo uso adequado, dentro dos
padrões apropriados para o sistema, estando ciente que através
do seu LOGIN / SENHA haverá o registro de todo acesso ao
Portal, bem como, a identificação a qualquer tempo de todas as
operações efetuadas.

4. Constituem faltas apenáveis civil e criminalmente, nos
termos do Código Penal, e igualmente das normas estatutárias
e/ou legislação que lhes é pertinente:

a. A cessão da própria senha, perfil e visão a outrem, por
configurar violação de segredo de repartição;

b. A utilização indevida a fim de obter vantagem para si ou
para outrem;

c. Fazer uso da respectiva senha, quando afastado do
cargo ou função por motivo de Férias, Licenças ou afastamen-
tos de qualquer natureza.

DEPARTAMENTO 
DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO

9ª DIVISÃO SECCIONAL 
DE DESPESA DE PESSOAL
Notificação
Fica notificada ANA MARIA NEVES DE OLIVEIRA, CPF. N.º

900.423.448-91 a efetuar o recolhimento de valores percebidos
indevidamente, referente ao Processo SF.n.º 1000158-
636488/2007, no período de 12/07/2005 a 31/03/2006 na sede
da 9ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal de São José do
Rio Preto , situada à Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - 2º andar,
Bairro Universitário - Fone (017)- 3227-6767 - 3227-6768.

Fica notificada ENEDINA FRANCISLAINE DE SOUZA, CPF.
N.º 181.420.718-00 a efetuar o recolhimento de valores perce-
bidos indevidamente, referente ao Processo SF.n.º 1000158-
636338/2007, no período de 18/05/2006 a 31/05/2006 na sede
da 9ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal de São José do
Rio Preto , situada à Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - 2º andar,
Bairro Universitário - Fone (017)- 3227 6767 - 3227-6768.

Fica notificada LUCIANA APARECIDA MENCARONI, CPF.
N.º 098.192.538-37 a efetuar o recolhimento de valores perce-
bidos indevidamente, referente ao Processo SF.n.º 1000158-
636371/2007, no período de 01/01/2006 a 31/05/2006 na sede
da 9ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal de São José do
Rio Preto , situada à Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - 2º andar,
Bairro Universitário - Fone (017)- 3227 6767 - 3227-6768.

Fica notificada KARCIELE DA SILVA LARANJEIRA, CPF. N.º
314.650.248-83 a efetuar o recolhimento de valores percebidos
indevidamente, referente ao Processo SF.n.º 1000158-
636466/2007, nos períodos de 10/04/2006 a 30/04/2006 na
sede da 9ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal de São José
do Rio Preto , situada à Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - 2º
andar, Bairro Universitário - Fone (017)- 3227 6767 - 3227-
6768.

Fica notificada MARIA JOSÉ VERONESI CALDEIRÃO, CPF.
N.º 050.178.118-85 a efetuar o recolhimento de valores perce-
bidos indevidamente, referente ao Processo SF.n.º 1000158-
636438/2007, nos períodos de 13/06/2006 a 30/06/2006 na
sede da 9ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal de São José
do Rio Preto , situada à Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - 2º
andar, Bairro Universitário - Fone (017)- 3227 6767 - 3227-
6768.

Fica notificada REGINA CÉLIA BARON PEREIRA, CPF. N.º
098.321.328-35 a efetuar o recolhimento de valores percebidos
indevidamente, referente ao Processo SF.n.º 1000158-
636353/2007, nos períodos de 01/01/2005 a 31/12/2005 na
sede da 9ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal de São José
do Rio Preto , situada à Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - 2º
andar, Bairro Universitário - Fone (017)- 3227 6767 - 3227-
6768.

Fica notificada SONIA PADILHA CORREA, CPF. N.º
019.037.548-52 a efetuar o recolhimento de valores percebidos
indevidamente, referente ao Processo SF.n.º 1000158-
636413/2007, nos períodos de 02/12/2005 a 31/12/2005 na
sede da 9ª Divisão Seccional de Despesa de Pessoal de São José
do Rio Preto , situada à Av. Brigadeiro Faria Lima, 5715 - 2º
andar, Bairro Universitário - Fone (017)- 3227 6767 - 3227-
6768.

COORDENADORIA DE ENTIDADES
DESCENTRALIZADAS E DE
CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE
CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS

CENTRO DE CONTROLE DE
FORNECEDORES
Despachos da Diretora, de 5-10-2007
Tendo em vista a edição do Decreto 45.084, de 31-07-

2000, publicado em 01-08-2000, decidiu-se:
Deferir: os seguintes pedidos de Registro Cadastral para

Fornecimento de bens:
Com Registro Cadastral Válido até 21-09-2008:
RC 21931 - JOSÉ LUCAS GUIMARÃES - ME
CNPJ 04.573.134/0001-52;
Com Registro Cadastral Válido até 25-09-2008:
RC 21941 - COMERCIAL DE CARNES E ALIMENTOS SÃO

LUIZ MARILIA LTDA.
CNPJ 48.357.263/0002-60;
Com Registro Cadastral Válido até 02-10-2008:
RC 21966 - HOSP MED CIRÚRGICA LTDA.
CNPJ 74.442.468/0001-72;
RC 21969 - NOVOFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS PLÁSTICOS LTDA.
CNPJ 07.148.146/0001-28;
Com Registro Cadastral Válido até 03-10-2008:
RC 21970 - CENTRAL DE FÁBRICAS DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA.
CNPJ 06.954.076/0001-32;
Com Registro Cadastral Válido até 04-10-2008:
RC 21972 - LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA.
CNPJ 07.275.920/0001-61;
Os seguintes pedidos de RENOVAÇÃO DO Registro

Cadastral para Fornecimento de bens:
Com Registro Cadastral Válido até 28-09-2008:
RC 21962 - HEMO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODU-

TOS PARA HEMOTERAPIA LTDA.
CNPJ 00.600.397/0001-52;
Com Registro Cadastral Válido até 02-10-2008:

RC 21967 - CRAL - ARTIGOS PARA LABORATÓRIO LTDA.
CNPJ 48.740.849/0001-28;
Com Registro Cadastral Válido até 04-10-2008:
RC 21973 - AGROCOMPANY COMERCIAL LTDA. - EPP
CNPJ 00.544.333/0001-81;
RC 21971 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
CNPJ 34.274.233/0001-02;
Com Registro Cadastral Válido até 05-10-2008:
RC 21975 - A ESPORTIVA COMERCIAL LTDA.
CNPJ 57.489.403/0001-63;
RC 21974 - MIGUEL HERNANDEZ INDÚSTRIA MECÂNICA

LTDA.
CNPJ 60.792.728/0001-25;
Os seguintes pedidos de RENOVAÇÃO DO Registro

Cadastral para Fornecimento de bens SERVIÇOS:
Com Registro Cadastral Válido até 01-10-2008:
RC 21965 - CBR FORNECEDORA DE REFEIÇÕES LTDA.
CNPJ 43.168.624/0001-25;
RC 21963 - 01 DB DO BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-

TOS LTDA.
CNPJ 00.900.716/0001-45;
Com Registro Cadastral Válido até 02-10-2008:
RC 21968 - BANDERART INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
CNPJ 60.717.469/0001-78;
RC 21964 - PLANALTO INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE

PAPEL LTDA
CNPJ 61.450.235/0001-70;
Aprovar: o pedido de ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL, no

Registro Cadastral da Empresa:
LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
CNPJ 02.357.251/0004-04, que conforme documentos

apresentados, alterou sua Razão Social para:
LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS

MÉDICOS E HOSPITALARES S/A
CNPJ 02.357.251/0004-04.

Retificações do D.O. de 29-9-2007
Onde se lê: RC 21937 - MULTICOM COMÉRCIO MÚLTIPLO

DE ALIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ 05.656.062/0001-70;
Leia-se: RC 21937 - MULTICOM COMÉRCIO MÚLTIPLO DE

ALIMENTOS LTDA.
CNPJ 05.656.062/0001-70;
Onde se lê: RC 21946 - FURTADO & SCHMIDT SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS E TOPOGRÁFICOS LTDA.
CNPJ 00.637.929/0001-26;
Leia-se: RC 21946 - FURTADO & SCHMIDT SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS LTDA.
CNPJ 00.637.929/0001-26;
Onde se lê: Com Registro Cadastral Válido até 27-09-2008:
RC 21961 - XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
CNPJ 02.773.629/0013-33;
Leia-se: Com Registro Cadastral Válido até 28-09-2008:
RC 21961 - XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
CNPJ 02.773.629/0013-33.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 3-10-2007
Acolhendo o parecer da Procuradoria Jurídica do IPESP e

determinado o repartilhamento da pensão mensal, para que as
filhas Regina Cássia Reina e Suely Helena Reina, recebam igual
quinhão. (processo IP.1151/66, em nome de Carmelo Reina).

DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE
CARTEIRAS AUTÔNOMAS
Despacho da Diretora, de 5-10-2007
Carteira de Previdência das Serventias Não
Oficializadas da Justiça do Estado
Deferindo
O pedido de pensão mensal por morte de ADALGISA DA

COSTA CAMARGO BRUM RG n.º 3.745.186, formulado pelo
filho IGOR BRUM BASSANETTI RG n.º 49.852.597-1, nos termos
do artigo 6º, inciso I, alínea “b” da Lei n.º 10.393/70, obser-
vando-se os termos do artigo 32 do mesmo diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de CLAUDIO ZAM-
BON CLEMENTE RG n.º 2.381.510, formulado por ROSE MARY
MANFREDI ZAMBON CLEMENTE RG n.º 4.140.643, nos termos
do artigo 6º, inciso I, alínea “a” da Lei n.º 10.393/70, obser-
vando-se os termos do artigo 32 do mesmo diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de JANDYR PINTO
RG n.º 3.760.404, formulado por MARIA CECILIA PINTO RG n.º
3.385.092-6, nos termos do artigo 6º, inciso I, alínea “a” da Lei
n.º 10.393/70, observando-se os termos do artigo 32 do mesmo
diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de JOSE LIMA SAN-
TOS JUNIOR RG n.º 3.897.579, formulado por ARLENE MARIA
GIANASI LIMA SANTOS RG n.º 2.907.712, nos termos do artigo
6º, inciso I, alínea “a” da Lei n.º 10.393/70, observando-se os
termos do artigo 32 do mesmo diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de MAGALI AIRES
DOS SANTOS RG n.º 9.187.856, formulado por IRENE DE OLI-
VEIRA AIRES DOS SANTOS RG n.º 3.406.726-7, nos termos do
artigo 6º, inciso I, alínea “a” da Lei n.º 10.393/70, observando-
se os termos do artigo 32 do mesmo diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de NELSON PERA-
NOVICH RG n.º 1.509.521-6, formulado por CLEONICE FERREI-
RA PERANOVICH RG n.º 15.805.166, nos termos do artigo 6º,
inciso I, alínea “a” da Lei n.º 10.393/70, observando-se os ter-
mos do artigo 32 do mesmo diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de ROBERTO
SANT´ANNA RG n.º 2.568.456, formulado por THEOLIDES
PEREIRA SANT´ANNA RG n.º 7.857.081, nos termos do artigo
6º, inciso I, alínea “a” da Lei n.º 10.393/70, observando-se os
termos do artigo 32 do mesmo diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de ULYSSES MAR-
CHESONI RG n.º 3.244.635, formulado por GUIOMAR PIO RG
n.º 14.995.281-8, nos termos do artigo 6º, inciso I, alínea “e”
da Lei n.º 10.393/70, observando-se os termos do artigo 32 do
mesmo diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de WALDOMIRO
RENESTO RG n.º 4.456.634-7, formulado por WANDALICE
FRANCO RENESTO RG n.º 3.474.421, nos termos do artigo 6º,
inciso I, alínea “a” da Lei n.º 10.393/70, observando-se os ter-
mos do artigo 32 do mesmo diploma legal.

O pedido de pensão mensal por morte de YOLANDO GAM-
BACORTA RG n.º 6.875.195, nos termos do artigo 6º, inciso I,
alínea “a” da Lei n.º 10.393/70, observando-se os termos do
artigo 32 do mesmo diploma legal.

Fica repartilhado o benefício de pensão mensal por morte
de VILDEMAR DE SOUZA OLIVEIRA RG n.º 5.064.348, na razão
da metade a NADIA REZEK BARBOSA RG n.º 4.485.858 e a
outra metade ao filho GABRIEL REZEK DE OLIVEIRA RG n.º
24.400.352-x, nos termos do artigo 6º, inciso I, letra “e” da Lei
n.º 10.393/70.

Fica repartilhado o benefício de pensão mensal por morte de
CLOVIS EURO AUGUSTO REZENDE RG n.º 15.074.836-x, na razão
da quota parte de 1/5 aos filhos ANA CRISTINA GALDINO
AUGUSTO REZENDE RG n.º 50.341.861-4 e JOÃO PAULO DOS
SANTOS REZENDE RG n.º 25.502.970-6, 1/5 para a Senhora
JOVELINA MERCEDES QUINTINO REZENDE RG n.º 4.847.675 na
condição de ex-esposa divorciada, 1/5 para a filha RENATA CRIS-
TINA DOS SANTOS REZENDE RG n.º 25.502-971-8 por ter cum-
prido a exigência para a liberação da quota parte retida e 1/5 à
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